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A partir de 15 de Maio, as entidades 

que prestem aconselhamento fiscal 

passam a estar obrigadas a 

comunicar à administração fiscal os 

esquemas ou actuações de 

planeamento propostos aos seus 

clientes que visem obter vantagens 

fiscais.  
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Governo regula actividades de assessoria e planeamento fiscal 

Foi publicado no passado dia 25 de Fevereiro o Decreto-Lei n.º 29/2008, 

que regula as actividades de assessoria e planeamento fiscal. Este regime 

estabelece os deveres de comunicação, informação e esclarecimento à 

administração fiscal sobre esquemas ou actuações de planeamento fiscal 

propostos, promovidos ou comercializados pelos intermediários fiscais 

(promotores), com a finalidade de obtenção de vantagens fiscais. 

As entidades que prestem serviços de consultadoria, apoio, assessoria ou 

aconselhamento no domínio fiscal relativamente à determinação da 

situação tributária ou ao cumprimento de obrigações tributárias de clientes 

ou de terceiros, passam a estar obrigadas a comunicar ao Director-Geral 

dos Impostos os esquemas ou actuações de planeamento fiscal propostos 

a clientes e outros interessados. Encontram-se abrangidas por esta 

obrigação: 

(a) As instituições de crédito e demais instituições financeiras; 

(b) Os revisores de oficiais de contas (ROCs) e sociedades de ROCs; 

(c) Os técnicos oficiais de contas ou outras entidades que prestem serviços 

de contabilidade; e  

(d) Os advogados, solicitadores ou sociedades de advogados, com 

algumas excepções. 

O dever de comunicação e a obrigação de esclarecimento a pedido do 

Director-Geral dos Impostos aplicam-se aos esquemas relativos a IRS, 

IRC, IVA, IMI, IMT e imposto de selo que impliquem, ou envolvam: 

(a) A participação de entidade sujeita a um regime fiscal privilegiado; 

(b) A participação de uma entidade total ou parcialmente isenta; 

(c) A realização de operações financeiras ou sobre seguros susceptíveis de 

determinar a requalificação do rendimento ou alteração do beneficiário; e 

(d) A utilização de prejuízos fiscais. 

A comunicação dirigida ao Director-Geral dos Impostos deve conter a 

descrição pormenorizada do esquema ou actuação e a indicação dos tipos 

negociais, do tipo societário e as operações ou transacções propostas. 

Deverá ainda referir a base legal da qual resulta a vantagem fiscal 

pretendida e os dados relativos ao promotor. 

A falta de comunicação, ou de esclarecimento quando solicitado pela 

administração fiscal, implica a aplicação de uma coima entre € 250 a € 

50.000 ou entre € 500 a €100.000, consoante se trate de uma pessoa 

singular ou colectiva. 

O novo regime entrará em vigor em 15 de Maio de 2008, aguardando-se 

publicação de regulamentação sobre a forma e o modo de cumprimento 

das obrigações estabelecidas. Os promotores que prestem assessoria ou 

aconselhamento a esquemas de planeamento em curso à data de entrada 

em vigor do regime ficarão sujeitos às referidas obrigações. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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